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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0633/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, LEANDERSON CORREIA LEANDRO 
- matrícula nº 9925, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 1º lugar - PNE.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0634/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, BRUNO ASSUMPÇÃO DA SILVA - 
matrícula nº 9926, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 1º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0636/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, IVAN SANTOS DA COSTA - matrícula nº 9928, para 
ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GFB Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos 
autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 3º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0637/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, SIDNEI LUCAS RODRIGUES - matrícula nº 9929, 
para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GFB Classe 
I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exa-
rado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 4º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0638/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 
VALE - matrícula nº 9930, para ocupar o Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e 
Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 
18856/2011 - Classificação 5º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0640/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MARIA CRISTINA MOREIRA LIMA 
- matrícula nº 9932, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 7º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0641/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              

N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, ANA CRISTINA DE OLIVEIRA - matrícula nº 9933, 
para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GFB Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 10º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0642/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, PETERSON ALVES CAETANO - matrícula nº 9934, 
para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GFB Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 11º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0643/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, WAGNER RODRIGUES CARNEIRO 
- matrícula nº 9935, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 13º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0644/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, HELENA RODRIGUES DOS SANTOS 
- matrícula nº 9936, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 17º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0645/2012-SEMAD
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O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, SHEILA DA CONCEIÇÃO LEMOS 
- matrícula nº 9937, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 18º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0646/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, FABIANO FELIX DA SILVA COSTA 
- matrícula nº 9938, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 19º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0647/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 07 de fevereiro de 2012, WANDA 
MARIA CAMPOS - Matrícula nº 80422, do Cargo em Comissão 
de Coordenador de Gestão Orçamentária, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Fazenda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de fevereiro de 2012.                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0648/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 07 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, WANDA MARIA CAMPOS - matrícula nº 9939, para 
ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GFB Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 20º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 07 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0649/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, LUCA RIBEIRO DA SILVA FERREIRA 
- matrícula nº 9940, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 21º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0650/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, CLAYTON DE LIMA FIGUEIREDO 
- matrícula nº 9941, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 23º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0651/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, JAILSON DE LIMA RODRIGUES 
- matrícula nº 9942, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 24º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0652/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, FLÁVIO PEREIRA RODRIGUES - 
matrícula nº 9943, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 25º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0653/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                             
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ROGÉRIO GOMES DE MATTOS 
SILVA - matrícula nº 9944, para ocupar o Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e 
Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 
18856/2011 - Classificação 26º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0654/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, FELIPE LUIZ FEIJÓ FERRAREZ 
- matrícula nº 9945, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 27º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0655/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 07 de fevereiro de 2012, JORGE 
AUGUSTO DE PAULA - Matrícula nº 88551, do Cargo em Co-
missão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de fevereiro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0656/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 07 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, JORGE AUGUSTO DE PAULA - matrícula nº 9946, 
para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GFB Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 28º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 07 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0657/2012-SEMAD
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O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, GLAUCINEA NUNES GUTERRES 
- matrícula nº 9947, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 32º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0658/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 07 de fevereiro de 2012, NILMA 
MORAES CARBONE - Matrícula nº 87900, do Cargo em Co-
missão de Superintendente do Fundo Municipal de Saúde, Símbolo 
STS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de fevereiro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0659/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 07 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, NILMA MORAES CARBONE - matrícula nº 9948, 
para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GFB Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 33º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 07 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0660/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, JULIO EDUARDO DA HORA SANTOS 
- matrícula nº 9949, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 34º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0661/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, FERNANDO CLEMENTINO NO-
BREGA - matrícula nº 9950, para ocupar o Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e 
Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 
18856/2011 - Classificação 35º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0662/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, SADA NAJA GOMES - matrícula nº 9951, 
para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GFB Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 37º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0663/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, EDNALVA MARQUES DA FONSECA 
- matrícula nº 9952, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 38º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0698/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                             
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, DIRCEU JUNIO BEZERRA FER-
REIRA - matrícula nº 9987, para ocupar o Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e 
Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 
18856/2011 - Classificação 22º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0772/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MARIA ESTER MARTINS BARROS 
- matrícula nº 9703, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 14º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 09 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0874/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, LUIZ CEZAR CAVALCANTI DA 
SILVA - matrícula nº 10068, para ocupar o Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e 
Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 
18856/2011 – Classificação 9º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0875/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 07 de fevereiro de 2012, NILMA MO-
RAES CARBONE - Matrícula nº 9948, para exercer o Cargo 
em Comissão de Superintendente do Fundo Municipal de Saúde, 
Símbolo STS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1318/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, NICOLA FA-
BIANO PALMIERI - Matrícula nº 72916,  para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IX, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de março de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO


